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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 8 de outubro de 2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2024 
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Dispõe sobre o transporte de animais domésticos em ônibus coletivo urbano no Município de Sete Lagoas,e contém outras providências. 
Autoria: Ismael Soares de Moura
TEMPESTIVIDADE 
A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora da Projeto de Lei Ordinária nº 424/2024 em 1 de outubro de 2024.  
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias. Diante disso, é tempestivo o parecer. 

RELATÓRIO 
O Projeto de Lei Ordinária foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O Projeto dispõe sobre o transporte de animais domésticos em ônibus coletivo urbano no Município de Sete Lagoa e contém outras providências.
FUNDAMENTAÇÃO 


Sobre a proposição, defende a Procuradoria em seu parecer, que trata de uma norma relacionada as Posturas Municipais, uma vez que disciplina ações na cidade. Essas posturas não são matérias de iniciativa exclusiva do Executivo em sua totalidade. Retirando os casos previstos na Constituição Federal, os demais são casos de iniciativa comum. Nesse sentido, a Procuradoria cita decisão do Supremo Tribunal Federal e em seguida decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Por essa razão, com base no Regimento Interno, em seu artigo 69, parágrafo 2º, o Regimento Interno desta Casa Legislativa determina que a Comissão de Legislação e Justiça será sempre assessorada pela Procuradoria desta Casa. 
Diante disso, com base nas explicações acima, a relatora adota, o parecer jurídico da Procuradoria desta Casa, que serviu para o entendimento desta relatoria. 
Com base no parecer anexo, esta relatora não vislumbra nenhum vício de legalidade, constitucionalidade e juridicidade na proposição em análise.
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 424/2024, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.  
Sala das Reuniões, 8 de outubro de 2024.
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